
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO
ATA DA 2a REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO

BIÉNIO 2018/2020

Às 9hOOmin do dia 10 do mês de abril de dois mil e dezoito, nesta Capital, na sala de Reuniões
da AEPII (303-S), do Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, foi realizada a 1a

reunião da Comissão Permanente de Avaliação - CPA, com a presença do Doutor HUMBERTO
NOGUEIRA - Juiz de Direito Assessor Especial da Presidência I - AEP -I e Presidente desta
Comissão, Servidora 1RAMAR VIANA MARTINEZ DE ALMEIDA, Secretaria Geral da
Presidência a Chefe de Gabinete da Presidência LORENA PIMENTA NAVARRO, a Diretora de
Recursos Humanos LEILA LIMA COSTA, a Servidora ALADIA PINTO DANTAS,
representante da Corregedoria Geral da Justiça, em razão da ausência justificada da Servidora
Cristiane dos Santos Nascimento, a servidora ELIZABETE OLIVEIRA RANGEL DA SILVA -
Representante do SINTAJ, ANTÓNIO JAIR BATISTA SANTOS FILHO, Coordenador do
SINTAJ, o Servidor ZENILDO GARCIA DE CASTRO - representante do SINPOJUD.
Participaram, também, os servidores Larissa Torquato de Oliveira Souza, Assessora da
Presidência, Wilza Ribeiro Rocha, Coordenadora da CPROV, Júlio César Ribeiro de Jesus-
Servidor da CPROV. Ana Francisca Lopes Santana e João Victhor Suzart Gomes de Souza,
representantes da COSIS, Ausente justificadamente o servidor PATRIC SILVA GUIMARÃES -
representante da Corregedoria das Comarcas do Interior. Foram objetos de deliberações:
1) Foi apresentado o sistema de avaliação de desempenho pela COSIS, informando aos membros
da CPA a forma de utilização. Com a presente explanação foi constatada que a resolução
01/2013 precisa ser revista, pois apresenta diversos problemas quanto a sua aplicabilidade, bem
como causa prejuízo aos servidores em diversos aspectos.
2) Por maioria dos presentes deliberou-se pela não realização no primeiro quadrimestre da
avaliação dos servidores por desempenho e se tentará elaborar proposta de alteração da resolução
citada.
3) Na próxima reunião os membros da CPA apresentarão a referida proposta para debate, ficando
acordado, por maioria, que se não ocorrer a efetiva alteração da resolução até 31/08/2018, os
servidores não serão prejudicados. Pelos sindicatos dos servidores foi dito que no caso acima
deverá ser aplicada a resolução vigente, no que couber e não cause prejuízos, ou ainda, aplicar
diretamente o nível a que os servidores fizerem jus no ano de 2018.
4) Pela Diretora de Recursos Humanos foi apontado a necessidade de cautela, em virtude da
disponibilidade orçamentaria e financeira, bem assim o acompanhamento do crescimento da
gestão fiscal, nos termos da LRF. Apontou, também, que não houve crescimento na receita
corrente liquida do Estado neste primeiro quadrimestre, fato que preocupa, considerando o
déficit orçamentário já existente no TJBA.
5) Será disponibilizado o acesso ao sistema de avaliação de desempenho, em ambiente de teste,
aos membros da CPA, até 13/04 para homologação e testes até 18/04.

6) Nesta oportunidade ficou designada a 3" Reunião da Comissão Permanente de Avaliação -
CPA, para o dia 11/05/2018, às 9h, a realizar-se na sala de Reuniões da AEP-II (303-S), neste
Tribunal. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião às l lh lOmin, da qual



Duany Graziely Costa Santos Silva, Secretária designada para este ato, lavrei a
presente ata. de logo lida, aprovada e por todos assinada. Salvador, 10 de abril de 2018.
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